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2º TTEERRMMOO  DDEE  AADDIITTAAMMEENNTTOO  AAOO  TTEERRMMOO  DDEE  AADDEESSÃÃOO 
 

O município de Coronel Xavier Chaves, CNPJ: 18.557.546.0001-03, neste ato representado por seu 

prefeito, o Senhor Fúvio Olímpio de Oliveira Pinto, CPF 898.880.906-82, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa Licitanet Licitações Eletrônicas Eireli, como sede à Av. Rondon Pacheco, 

nº 381, Sala 504, Bairro Tabajaras, Uberlândia-MG, inscrita no CNPJ nº 21.280.462/0001-80, neste ato 

representada por seu Fundador e CEO Paulo Gustavo Lourenço de Oliveira, portador da OAB-MG n° 

84.233, residente e domiciliado na cidade de Uberlândia-MG, doravante denominada LICITANET, resolvem 

celebrar o 2º Termo de Aditamento ao termo de adesão original, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

O presente instrumento tem por objetivo alterar a CLÁUSULA SÉTIMA do Contrato resultante do 

Processo de Licitação nº 50/2020, Dispensa nº 18/2020, que tem como objeto disponibilizar o acesso à 

Plataforma de Pregão Eletrônico e Dispensa Eletrônica - LICITANET, por intermédio da rede mundial 

de computadores (Internet), para a realização de licitações eletrônicas na modalidade de pregão eletrônico e 

dispensa eletrônica, que tenham por objeto a aquisição de bens e serviços comuns, junto a licitantes 

previamente cadastrados, bem como o suporte técnico e treinamento, visando dentre outros princípios, a 

publicidade, a economicidade, a competitividade, celeridade e transparência nos procedimentos de 

contratações de bens e serviços comuns, de que trata a Lei nº 10.520/02 e na Lei n° 8.666/93 e alterações., 

que passa a ter a seguinte redação: 

   

Fica aditada a Cláusula Sétima do contrato inicial prorrogando sua vigência para 31 de dezembro de 

2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

 Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

E, por estarem assim, justos e contratados as partes assinam o 2º Termo de Aditamento, em (03) três 

vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo indicadas. 

 

 

Coronel Xavier Chaves, 30 de junho de 2021. 

 
 

 

________________________________________ 

MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER 

CHAVES 

Fúvio Olímpio De Oliveira Pinto 
Prefeito Municipal 

 

 

 

________________________________________ 

LICITANET LICITAÇÕES ELETRÔNICAS 

EIRELI 

Paulo Gustavo Lourenço de Oliveira 

Fundador e CEO 

Testemunhas: 

 

NOME________________________________________CPF_________________________________ 

 

 

NOME________________________________________CPF_________________________________ 


